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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos 
interessados, a Retificação ao Edital de Abertura do Processo Seletivo Público nº 001/2025, conforme as regras 
e condições constantes deste Edital. 

Art 1º Fica RETIFICADO as seguintes áreas de abrangência da Zona Urbana, passando a conter a seguinte redação: 

  Onde se lê:  

 
UNIDADE DE 
SAÚDE: UMS TIBÚRCIO TEIXEIRA SANTOS 

AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 1740 2520 

 
 
       Leia-se: 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE: UMS TIBÚRCIO TEIXEIRA SANTOS 

AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 1731 3435 (APENAS NÚMEROS ÍMPARES) 

AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 1756 2530 (APENAS NÚMEROS PARES) 

 

Onde se lê:  

 
UNIDADE DE 
SAÚDE: USF ROSA MARIA 

AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 2548 ATÉ O FIM (APENAS NÚMEROS PARES) 

 
 
       Leia-se: 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE: USF ROSA MARIA 

AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 2548 ATÉ O FIM (APENAS NÚMEROS PARES) 

AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 3535 
ATÉ O FIM (APENAS NÚMEROS 
ÍMPARES) 

 
 
   I – As demais áreas de abrangência, conforme especificadas no Anexo II do Edital, ficam mantidas. 
 

Art 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Uberaba/MG, 24 de junho de 2025. 
 

             

P R I M E I R O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L D E A B E R T U R A  

P R O C E S S O  S E L E T I V O P Ú B L I C O N º 0 0 1 / 2 0 2 5 


